
PROCESSO N.° 405/04 PROTOCOLO N.° 8.098.245-3

PARECER N.º 528/04 APROVADO EM 29/09/04

CÂMARA DE PLANEJAMENTO

INTERESSADO: COLÉGIO OPET 

MUNICÍPIO: CURITIBA

ASSUNTO: Pedido de reconsideração dos Pareceres n.ºs 250/01, 252/01 e 253/01 –
CEE.

RELATORA: TERESA JUSSARA LUPORINI

I – RELATÓRIO

           1 - Pelo Ofício n º 1420/2004-GS/SEED, a Secretaria de Estado da
Educação encaminha a este Conselho Estadual de Educação, o protocolado acima, de
interesse do Colégio Opet, de Curitiba, que solicita reconsideração dos Pareceres n.ºs
250/01,  252/01  e  253/01 –  CEE,  referentes  às  autorizações  dos  cursos  Técnico  em
Informática, Técnico em Administração e Técnico em Publicidade, respectivamente.

2 - À folha 04, a Direção da Instituição assim se manifesta:

(...)  “Solicitamos desse Conselho à retificação desses  pareceres como segue
abaixo:

(...)  houve  discordância  dos  termos,  pedimos  escusas  pelo  ocorrido  e
aproveitamos a oportunidade para encaminhar, em anexo, as retificações
corretas mencionadas anteriormente.”

II – VOTO DA RELATORA

Considerando o exposto, fica retificada a redação dos planos dos
Cursos Técnico em Informática – Parecer n.º 250/01 – CEE, Técnico em Administração
– Parecer n.º 252/01 – CEE e Técnico em Publicidade – Parecer n.º 253/01 – CEE, do
Colégio Opet, de Curitiba, quanto:

- Ao endereço da instituição: Av. Iguaçu – n.º 755.

-  Ao Parecer  n.º  250/01 – CEE,  fica retificada  a redação  do
plano do curso nos itens:

- Carga horária: 1083 horas;
- Certificação:

• Módulo  de  Suporte  Técnico  –  incluída  a  disciplina  Web
Design;
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• Módulo de Programação: incluída a disciplina Banco de Dados
e alterada a nomenclatura da disciplina Lógica Computacional para Lógica, de acordo
com quadro curricular aprovado.

É o Parecer.

CONCLUSÃO DA CÂMARA
A Câmara de Planejamento aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

         Curitiba, 29 de setembro de 2004.

DECISÃO DO PLENÁRIO
O Plenário do Conselho Estadual de Educação aprovou, por unanimidade, a Conclusão
da Câmara.
Sala Pe. José de Anchieta, em 29 de setembro de 2004.
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